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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: ——————— Local: ———————————————————————

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Foram apensos esclarecimentos ao processo de concurso publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 100, de 26 de Maio de 2008.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

6 de Junho de 2008. — O Vereador das Obras Municipais, Luís 
Filipe Costa Calado.
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 CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO
ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Universidade do Porto
Endereço postal: 
Praça Gomes Teixeira

Localidade: 
Porto
Código postal: 
4099-002
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
Património Edificado e Contratação Pública
Telefone: 
(351) 220408000
Fax: 
(351) 220408185
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Prestação de Serviços no âmbito da Fiscalização e Coordenação da Empreitada 
de Construção e Fornecimentos para o Novo Edifício dos Serviços das Ciências 
Básicas da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 12.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Gaveto das ruas de Plácido da Costa e de Roberto Frias, no Porto, Portugal.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Prestação de Serviços no âmbito da Fiscalização e Coordenação da Empreitada 
de Construção e Fornecimentos para o Novo Edifício dos Serviços das Ciências 
Básicas da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 74000000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
308 550 (trezentos e oito mil quinhentos e cinquenta euros).

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 780 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, 
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o ad-
judicatário deve prestar uma caução no valor de 5 % do montante total do 
fornecimento, com exclusão do IVA. 
As cauções podem ser prestadas por depósito em dinheiro ou em títulos emiti-
dos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, 
conforme escolha do adjudicatário. 
O depósito de dinheiro ou títulos efectua-se numa instituição de crédito, à 
ordem da Universidade do Porto — Reitoria. 
Quando o depósito for efectuado em títulos, estes devem ser avaliados pelo 
respectivo valor nominal, salvo se, nos últimos três meses, a média da cotação 
na Bolsa de Valores de Lisboa ficar abaixo do par, caso em que a avaliação 
deve ser feita em 90 % dessa média. 
Se o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, deve apresentar 
um documento pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado 
assegure, até ao limite do valor da caução, o imediato pagamento de quaisquer 
importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento 
das obrigações por parte do adjudicatário. 
Tratando-se de seguro-caução, o adjudicatário deve apresentar apólice pela 
qual uma entidade legalmente autorizada a realizar esse seguro assuma, até 
ao limite do valor da caução, o encargo de satisfazer de imediato quaisquer 
importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em virtude de incumprimento 
das obrigações. 
Das condições da garantia bancária ou da apólice de seguro-caução não pode, 
em caso algum, resultar uma diminuição das garantias da entidade adjudicante, 
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nos moldes em que são asseguradas pelas outras formas admitidas, de prestação 
da caução, ainda que não tenha sido pago o respectivo prémio. 
Todas as despesas derivadas da prestação das cauções são da responsabilidade 
do adjudicatário. 
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
FEDER, PIDDAC.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, 
o qual deve assumir a forma jurídica de Consórcio Externo quando lhe for 
adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de 
contribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado 
civil e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, nú-
mero de pessoa colectiva, sede, filiais que interessem àexecução do contrato, 
objecto social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com 
poderes para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encon-
tra matriculada e o seu número de matrícula nessa conservatória; Modelo de 
Declaração facultado com o Programa de Concurso (anexo I). 
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Declarações bancárias adequadas ou prova da subscrição de um seguro de 
riscos profissionais;
No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas nos três 
últimos exercícios findos ou dos exercícios desde a constituição, no caso esta 
tenha ocorrido há menos de três anos;
No caso de pessoas singulares, declarações do IRS apresentadas nos três 
últimos anos;
Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, 
o volume global dos negócios e dos fornecimentos de bens ou serviços objecto 
do procedimento.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Lista dos principais bens fornecidos nos três últimos anos, respectivos mon-
tantes, datas e destinatários, a comprovar por declarações destes ou, na sua 
falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do 
concorrente;
Descrição do equipamento técnico utilizado pelo concorrente;
Indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos integrados ou não na empresa e, 
mais especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade, 
bem como das habilitações literárias e profissionais desses técnicos, especial-
mente dos afectos aos fornecimentos dos bens ou serviços;
Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três 
anos;
Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente para garantia da qualidade 
e dos meios de estudo e investigação que utiliza;
Certificado emitido por instituto ou serviço oficial incumbido do controlo da 
qualidade, com competência reconhecida e que ateste a conformidade dos 
bens devidamente identificados, mediante referência a certas especificações 
ou normas;
Certificado emitido por organismos independentes para certificação da con-
formidade do prestador de serviços com determinadas normas de garantia da 
qualidade.
No caso de agrupamento de concorrentes, cada uma das entidades que o com-
põe deve apresentar os documentos referidos nos números anteriores. 
No caso de agrupamento de concorrentes, a proposta pode ser acompanhada 
de instrumentos de mandato, emitido por cada uma das entidades que o com-
põem, designando um representante comum para praticar todos os actos no 
âmbito do concurso. 
Os documentos que acompanham as propostas devem ser assinados pelas 
entidades que os emitem. 

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta.
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Preço Global — ponderação: 0,50.
Qualidade Técnica da Proposta — ponderação: 0,50.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Documentos a título oneroso:
Sim.

Indicar preço: 5.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
cheque ou moeda a entregar à entidade indicada em I.3.
As cópias do processo de concurso e da empreitada de Construção do Novo 
Edifício dos Serviços das Ciências Básicas da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade do Porto, poderão ser solicitadas e adquiridas, pela quantia € 1 700 
(IVA incluído), na firma Artur Oliveira & Lucília Silva, L.da, Rua de Santa Ca-
tarina, 661, loja D, 4000-454 Porto, tel. 22-3323601, fax: 22-3323702; e-mail: 
oliveira.silva@net.novis.pt. e serão entregues no prazo máximo de 6 (seis) dias 
úteis a partir da data da recepção do respectivo pedido escrito.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 11/08/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 12/08/2008.
Hora: 15:00.
Lugar: indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
06/06/2008.

ANEXO A: ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação Oficial: 
Artur Oliveira & Lucília Silva, L.da

Endereço postal: 
Rua Santa  Catarina, 661, Loja D
Localidade: 
Porto
Código Postal: 
4000-454
País: 
Portugal
Telefone 
(351) 223323601
Correio Electrónico: 
oliveira.silva@net.novis.pt
Fax
(351) 223323702

6 de Junho de 2008. — O Reitor, José Carlos D. Marques dos 
Santos.

300417809 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Setúbal Secção de Compras

 Endereço Código postal
 Edifício Paços do Concelho, rés-do-chão 2900-866
 Praça de Bocage

 Localidade/Cidade País
 Setúbal Portugal

 Telefone Fax
 265541500 265532742

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  




